      LEI Nº 5.025 – DE 18 DE MAIO DE 2001

Autoriza o Poder Executivo Municipal a arcar com as despesas de locação do imóvel residencial que irá servir ao Delegado da 20ª Delegacia do Serviço Militar, sediada em Patos de Minas


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com as despesas de locação do imóvel residencial que irá servir ao Delegado da 20º Delegacia do Serviço Militar, sediada em Patos de Minas.


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 0802.06070212.065 – 31320000 – manutenção da Junta do Serviço Militar.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de maio de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

